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mais elevada no respectivo concurso de recrutamento
e selecção.

2 — Nas ausências e impedimentos do juiz de paz-
-coordenador, este será substituído pelo que, de entre
os que exerçam funções no Julgado de Paz, tenha obtido
melhor classificação no concurso de recrutamento e
selecção.

Artigo 3.o

Secção

O Julgado de Paz dispõe de uma secção dirigida pelo
juiz a quem competir a respectiva coordenação nos ter-
mos do artigo anterior.

Artigo 4.o

Distribuição

Os processos são distribuídos pelos juízes de paz de
forma a garantir a repartição, com igualdade, do serviço
do Julgado de Paz.

Artigo 5.o

Serviço de Mediação

1 — O Serviço de Mediação é assegurado por media-
dores, aos quais compete, designadamente, realizar a
pré-mediação, quando solicitada, informar as partes
acerca da escolha do mediador, facultar aos interessados
o regulamento interno do Serviço de Mediação e demais
legislação conexa.

2 — Na falta de indicação das partes, a escolha do
mediador ou mediadores que intervêm na mediação é
efectuada de forma a garantir a igualdade de repartição
do Serviço de Mediação.

Artigo 6.o

Competência da Direcção-Geral da Administração Extrajudicial

À Direcção-Geral da Administração Extrajudicial
compete:

a) Elaborar, mensalmente, as escalas de turno dos
mediadores e zelar pelo respectivo cumpri-
mento;

b) Proceder ao pagamento da remuneração dos juí-
zes de paz;

c) Proceder ao pagamento das mediações efec-
tuadas.

Artigo 7.o

Competência da Câmara Municipal do Seixal

À Câmara Municipal do Seixal compete fixar o horá-
rio de pessoal do Serviço de Atendimento e do Serviço
de Apoio Administrativo e zelar pela respectiva obser-
vância.

Artigo 8.o

Serviço de Atendimento

1 — O Serviço de Atendimento é assegurado, pre-
ferencialmente, por licenciados em Direito ou por
solicitadores.

2 — A coordenação do Serviço de Atendimento é
assegurada por quem para o efeito vier a ser designado
pelo juiz de paz-coordenador.

Artigo 9.o

Competências

As competências do Serviço de Mediação e do Serviço
de Atendimento são as previstas nos artigos 8.o e 9.o
do Decreto-Lei n.o 329/2001, de 20 de Dezembro.

Artigo 10.o

Serviço de Apoio Administrativo

1 — Para além das competências previstas no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 329/2001, de 20 de Dezem-
bro, compete-lhe, designadamente:

a) Proceder à distribuição de processos pelos juízes
de paz;

b) Receber e expedir correspondência;
c) Proceder às citações e notificações;
d) Manter organizado o arquivo de documentos;
e) Manter organizado o inventário;
f) Manter organizado o registo contabilístico das

mediações efectuadas, por mediador;
g) Manter actualizado o registo de assiduidade dos

funcionários do Serviço de Atendimento e do
Serviço de Apoio Administrativo;

h) Apoiar a actividade desenvolvida pelo Julgado
de Paz.

2 — A coordenação do Serviço de Apoio Adminis-
trativo é assegurada por quem para o efeito vier a ser
designado pelo juiz de paz-coordenador.

Artigo 11.o

Disposição final

O Julgado de Paz do Seixal rege-se pelas normas cons-
tantes deste regulamento e pelo protocolo celebrado
entre o Ministério da Justiça e a Câmara Municipal
do Seixal em 26 de Novembro de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 93/2002

de 30 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Cami-
nha:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube Ancorense de Pesca e
Caça, com o número de pessoa colectiva 501617647 e
sede na Rua de 5 de Outubro, 73-75, Vila Praia de
Âncora, Caminha, a zona de caça associativa de São
Pedro de Varais (processo n.o 2752-DGF), englobando
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Vila Praia
de Âncora, Vile e Riba de Âncora, município de Cami-
nha, com a área de 987 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.
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2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 4 de
Janeiro de 2002.

Portaria n.o 94/2002
de 30 de Janeiro

A Portaria n.o 1107/2000, de 25 de Novembro, apro-
vou o Regulamento da Aplicação das Componentes
n.os 1, 2 e 3 da Acção n.o 8.2 do Programa AGRO,
«Redução do risco e dos impactes ambientais na apli-
cação de produtos fitofarmacêuticos», tendo sido alte-
rada pela Portaria n.o 558-A/2001, de 1 de Junho.

A experiência entretanto adquirida aconselha, desig-
nadamente, um escalonamento do nível de ajudas mais
ajustado aos objectivos desta acção.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho, manda
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, que os artigos 4.o e 12.o
da Portaria n.o 1107/2000, de 25 de Novembro, que
aprova o Regulamento da Aplicação das Componentes
n.os 1, 2 e 3 da Acção n.o 8.2 do Programa AGRO,
«Redução do risco e dos impactes ambientais na apli-
cação de produtos fitofarmacêuticos», alterada pela Por-
taria n.o 558-A/2001, de 1 de Junho, passem a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Projectos apoiados

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Na elaboração dos projectos devem ser respei-
tadas as normas técnicas que garantam a segurança no
armazenamento, manuseamento e transporte dos pro-
dutos fitofarmacêuticos, nomeadamente aquelas a que
se referem os Decretos-Leis n.os 494/80, de 18 de Outu-
bro, respeitante à eliminação e armazenamento de pes-
ticidas, 243/86, de 20 de Agosto, relativo à higiene e
segurança no trabalho, e 368/99, de 18 de Setembro,
respeitante à protecção contra risco de incêndio em esta-
belecimentos comerciais, bem como aquelas a emitir
pelo gestor do Programa AGRO, sob proposta da
DGPC.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

Forma e valores das ajudas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) 50% da despesa elegível para as associações

industriais cujo objecto inclua as acções pre-
vistas no artigo 9.o e cujos associados exerçam
actividades na área da produção e transforma-
ção de produtos agrícolas de origem vegetal;

d) [Anterior alínea c).]»

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
4 de Janeiro de 2002.

Portaria n.o 95/2002
de 30 de Janeiro

Considerando que a introdução do euro constitui uma
alteração da legislação monetária decorrente de regras
comunitárias constitucionalmente vigentes em Portugal;

Considerando que o Instituto do Vinho do Porto
presta todo um conjunto de serviços a agentes econó-
micos, pelos quais cobra taxas, importa proceder à con-
versão para a nova unidade monetária dos valores das
referidas taxas actualmente em vigor:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Os n.os 1.o, 2.o, 3.o e 4.o da Portaria n.o 98/98,

de 23 de Fevereiro, com a redacção introduzida pela
Portaria n.o 943/98, de 30 de Outubro, passam a ter
a seguinte redacção:

«1.o O valor da taxa incidente sobre o vinho do Porto
destinado à comercialização é fixado em E 0,0299 por
litro, para o vinho engarrafado, e em E 0,0998 por litro,
para o vinho em granel e para o desclassificado para
uso na indústria agro-alimentar.

2.o O valor da taxa incidente sobre a aguardente vínica
destinada à beneficiação dos mostos e ao tratamento
do vinho generoso da Região Demarcada do Douro é
fixado em E 0,0249 por litro.

3.o Os selos de garantia fornecidos pelo Instituto do
Vinho do Porto para aposição nas garrafas de vinho
do Porto passam a ter o valor de E 0,0200.

4.o As cápsulas-selos de garantia para aposição nas
garrafas de vinho do Porto com capacidade de 5 cl a
20 cl passam a ter os seguintes valores:

Dimensões até 28 mm×18 mm — E 0,0274;
Dimensões de 30 mm×35 mm — E 0,0499.»


